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ATOS DO PREFEITO

CASA DA PÓLVORA

PORTARIANº. 2051 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-3 para FCDE-2, de JOSÉ MARCELO ALVES DE
LIMA, matrícula nº 07.860-3, DIRETOR ADMINISTRATIVO, e MANUEL
MACHADO GONÇALVES RAMOS, matrícula nº 82.745-2, DIRETOR
PEDAGÓGICO, da ESCOLA MUNICIPAL LYNALDO CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2052 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-2 para FCDE-1, de ERNI FERNANDES BEZERRA,
matrícula nº 24.312-4, DIRETORA ADMINISTRATIVA, e LUCIA MARQUES DE
MELO, matrícula nº 09.848-5, DIRETORA PEDAGÓGICA, da ESCOLA MUNICIPAL
MAJOR JOSÉ DE BARROS MOREIRA da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/48F0-EFAF-F01A-B952

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:



Pág. 002/006    *    n° 0723 (SUPLEMENTO)    *    João Pessoa, 24 de fevereiro de 2025 DIÁRIO OFICIAL

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Júnior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício Cavalcanti de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº. 2053 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-3 para FCDE-2, de ROSANE GOMES SABINO,
matrícula nº 85.065-9, DIRETORA ADMINISTRATIVA, e PRISCILA KELLY DE
ALENCAR SILVA, matrícula nº 69.109-7, DIRETORA PEDAGÓGICA, da ESCOLA
MUNICIPALINDIO PIRAGIBE da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2054 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-3 para FCDE-2, de WATSON ALVES BULHOES,
matrícula nº 59.827-5, DIRETOR ADMINISTRATIVO, e ARACELLI MAGALHÃES
DE LUCENA, matrícula nº 85.222-8, DIRETORA PEDAGÓGICA, da ESCOLA
MUNICIPALDARCYRIBEIRO da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2055 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-2 para FCDE-1, de MARIA ELIZABETH
RODRIGUES SALES, matrícula nº 17.472-6, DIRETORA ADMINISTRATIVA, da
ESCOLA MUNICIPAL APOLONIO SALES DE MIRANDA da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2056 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I –Alterar a simbologia de FCDE-2 para FCDE-3, de MARIAAPARECIDASANTOS DO
NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 29.175-7, DIRETORA ADMINISTRATIVA, e
MAGNO JOSE DE MENEZES, matrícula nº 82.543-3, DIRETOR PEDAGÓGICO da
ESCOLA MUNICIPAL COMENDADOR CÍCERO LEITE da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2057 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-1 para FCDE-2, de LUCIANE ALVES VIEIRA,
matrícula nº 17.946-9, DIRETORA ADMINISTRATIVA, e NIVIA REGINA DE
OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 85.469-7, DIRETORA PEDAGÓGICA da ESCOLA
MUNICIPAL CONEGO MATIAS FREIRE da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2058 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-3 para FCDE-4, de AMANDA KELLY DE BRITO
MONTEIRO, matrícula nº 82.183-7, DIRETORA ADMINISTRATIVA, e
VANDERLANE CAVALCANTE DA SILVA SANTOS, matrícula nº 82.597-2,
DIRETORAPEDAGÓGICAda ESCOLADOM HELDER CÂMARAda SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2059 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I –Alterar a simbologia de FCDE-1 para FCDE-2, de MARIADALUZ FIGUEIREDO DE
ALBUQUERQUE, matrícula nº 25.856-3, DIRETORA ADMINISTRATIVA, e
MAURICIA SOUSA BERNARDO, matrícula nº 54.504-0, DIRETORA PEDAGÓGICA
da ESCOLA MUNICIPAL LIONS TAMBAÚ da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2060 Em, 11 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis
nº 13.775/2019 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.778/2025.

RESOLVE:

I – Alterar a simbologia de FCDE-1 para FCDE-2, de HAMANDA SILVA LINS DE
ALBUQUERQUE, matrícula nº 85.454-9, DIRETORA ADMINISTRATIVA, e DIANE
GOLVEIA VILAR, matrícula nº 28.565-0, DIRETORA PEDAGÓGICA da ESCOLA
MUNICIPALSANTAANGELAda SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/67C7-248A-0002-1615

PORTARIANº 2197 Em, 24 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei nº
15.467 de 20 de fevereiro de 2025 publicada no Diário Oficial nº 722 (Suplemento) de 21
de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

I – Nomear THIAGO NOBREGADE LUCENA, para exercer o cargo, símbolo SMN-1 de
SECRETÁRIO DE PRESERVAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E INOVAÇÃO DO CENTRO
HISTÓRICO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 2198 Em, 24 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei nº
15.469 de 20 de fevereiro de 2025 publicada no Diário Oficial nº 722 (Suplemento) de 21
de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

I – Nomear CARLOS GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo, símbolo
SMN-1 de SECRETÁRIO DE CUIDADO E PROTEÇÃOANIMAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº 2200 Em, 24 de fevereiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei nº
15.468 de 20 de fevereiro de 2025 publicada no Diário Oficial nº 722 (Suplemento) de 21
de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

I – Nomear FRANCISCO RINALDO MARANHÃO DE FIGUEIREDO, para exercer o
cargo, símbolo SMN-1 de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E ZELADORIA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CF9E-5EBF-4BB1-C553

PORTARIANº 180 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações posteriores,
e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 15.124/2025.

R E S O LV E: colocar à disposição da CÂMARAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com
ônus para esta Prefeitura, a servidora NATHALIA LINS VITA, matrícula nº 92.307-9,
ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada na SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 27 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0058-166A-E37F-4CF8

PORTARIAN.º 181 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 66,
inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e de acordo com a
Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023 e tendo em vista o que consta do Protocolo
10.706/2025.

R E S O LV E:

I – Autorizar permanecer à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus
para esta Prefeitura, os servidores abaixo relacionados, pelo prazo de 02 (dois), até 31 de dezembro de
2025.

MAT. NOME LOTAÇÃO
17.782-2 Luiza Cristina da Silva Ribeiro –AgenteAdministrativo SEDEC
82.699-5 Manoella Maria Saraiva Cavalcante-Agente Educacional SEDEC
29.171-4 MarcusAntonio Gadelha Mendes- Supervisor Escolar SEDEC
59.920-4 Sidney LeonardoAlbuquerque deAzevedo- Prof. Educação Básica II SEDEC
16.402-0 Janio José da Silva de Sousa -AgenteAdministrativo SEDEC
25.054-6 Maria de Fátima Pereira da Silva-Auxiliar de Serviços Gerais SEDEC
17.425-4 Maria do Socorro de Lima Oliveira-AgenteAdministrativo SEDEC
83.260-0 João Batista Correia Neto-Agente Educacional SEDEC
24.208-0 Girlene Mendes Nobrega-AgenteAdministrativo SEAD
11.778-1 MariaAuxiliadora Moreira Teixeira - Bibliotecária SEAD
17.960-4 Hellen Magalhaes Moura Lacerda –AssistenteAdministrativo SEDES
100.399-4 Ronildo Fabio Ricardo dos Santos –AssistenteAdministrativo SEJER
17.323-1 LucianoAlves de Souza-AgenteAdministrativo SEGGOV
100.516-4 Anne Caroline Lopes deAlcantara Paiva-AssistenteAdministrativo SEFIN
17.463-7 MarceloAraujo de Lima-AssistenteAdministrativo SEAD
25.843-1 Joana Darc deAbreu Bezerra - Professor de Educação Básica I SEDEC
18.781-0 MarcosAntonio de Melo-AgenteAdministrativo SEAD
58.546-2 Raquel do Nascimento Sabino- Supervisor Escolar SEDEC

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

SEAD



DIÁRIO OFICIAL                                                              João Pessoa, *    n° 0723 (SUPLEMENTO)     *    Pág. 005/00624 de fevereiro de 2025

PORTARIANº 182 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 10.706/2025.

RESOLVE:

I – Permanecer à disposição da CÃMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, sem ônus
para esta Prefeitura, o servidor AURINO ANTONIO DE MELO, matrícula nº 33.460-0,
AUXILIAR DE SERVIÇO OPERACIONAL lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, pelo
prazo de (02) dois anos, até 31 de dezembro de 2026.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 184 Em, 19 de fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 15.911/2025.

RESOLVE:

I – Colocar à disposição da CÃMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus para
esta Prefeitura, o servidor DIOMAR LEITE BRITO, matrícula nº 100.294-7,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA JUVENTUDE,
ESPORTE E RECREAÇÃO, pelo prazo de (02) dois anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/97B4-4761-A069-34B2

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B9D5-CE29-2CD5-CD55

PORTARIANº 191 Em, 19 fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 14.634/2025

RESOLVE: colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, sem
ônus para esta Prefeitura, as servidoras MERYANE SALES CARDOSO, matrícula nº
107.029-2, AGENTE EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, TAMYRIS DA SILVA LIMA SANTOS, matrícula nº 100.286-6,
A S S I S T E N T E A D M I N I S T R AT I V O , l o t a d a n a S E C R E TA R I A D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e PRISCILA BENÍCIO DA COSTA, matrícula nº
106.327-0, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL, pelo prazo de 02 (dois) anos, ficando suspenso o computo do prazo do
estágio probatório.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 27 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

PORTARIANº 192 Em, 19 fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 14.634/2025

RESOLVE: colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com
ônus para esta Prefeitura, as servidoras ANESIA MARIA DE QUEIROZ, matrícula nº
31.001-8, ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA, e ROBERTA DE LOURDES RIBEIRO FERNANDES, matrícula nº
24.032-0, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 27 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 193 Em, 19 fevereiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de
1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 14.634/2025

RESOLVE: colocar à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, sem
ônus para esta Prefeitura, CÉLIO MARTINS PEREIRA, matrícula nº 24.286-1, ocupante
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE,
pelo prazo de 02 (dois) anos, até 31 de dezembro de 2026.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 27 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/81EE-D80E-FB36-0FCD


